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PROVENTOS DE APOSENTADORIA POR MOLESTIA GRAVE.
ISENCAO.

Para ser beneficiado com o Instituto da Isenc¢do, os rendimentos devem
atender a dois pré-requisitos legais: ter a natureza de proventos de
aposentadoria e o contribuinte ser portador de moléstia grave, discriminada
em lei, reconhecido por Laudo Médico Pericial de Orgio Médico Oficial.

Restando comprovado, nos autos, o atendimento as exigéncias fiscais, impde-
se o reconhecimento da isen¢do no caso concreto.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento

ao recurso voluntario. Vencidos os Conselheiros Mauricio Nogueira Righetti e Denny
Medeiros da Silveira, que negaram provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira - Presidente.
(assinado digitalmente)

Gregoério Rechmann Junior - Relator.
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 PROVENTOS DE APOSENTADORIA POR MOLÉSTIA GRAVE. ISENÇAO.
 Para ser beneficiado com o Instituto da Isenção, os rendimentos devem atender a dois pré-requisitos legais: ter a natureza de proventos de aposentadoria e o contribuinte ser portador de moléstia grave, discriminada em lei, reconhecido por Laudo Médico Pericial de Órgão Médico Oficial.
 Restando comprovado, nos autos, o atendimento às exigências fiscais, impõe-se o reconhecimento da isenção no caso concreto.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros Mauricio Nogueira Righetti e Denny Medeiros da Silveira, que negaram provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Gregório Rechmann Junior - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Denny Medeiros da Silveira, Luis Henrique Dias Lima, João Victor Ribeiro Aldinucci, Paulo Sérgio da Silva, Wilderson Botto (Suplente Convocado), Maurício Nogueira Righetti, Renata Toratti Cassini e Gregório Rechmann Junior.
 
  Trata-se de recurso voluntário em face da decisão da 3ª Tuma da DRJ/CGE, consubstanciada no Acórdão nº 04-28.006 (fls. 48), que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo.
Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da decisão de primeira instância:
Trata o presente processo de impugnação à exigência formalizada através de notificação de lançamento de imposto sobre a renda da pessoa física (fls. 10/14), resultante de procedimento de revisão da declaração de ajuste anual do exercício 2008, ano-calendário 2007, por meio da qual se exige o crédito tributário de R$ 17.987,54, assim discriminado:

Segundo a descrição dos fatos e enquadramento legal (fl. 12), foi feito o lançamento de ofício do imposto sobre a renda, com o acréscimo de multa e juros, em decorrência da seguinte infração:
- Rendimentos indevidamente considerados como isentos por moléstia grave, no valor de R$ 115.824,96, em virtude da contribuinte, regularmente intimada, não apresentar laudo pericial emitido por serviço oficial, especificando a moléstia grave e quando esta se manifestou.
A contribuinte foi cientificada do lançamento por meio de aviso de recebimento postal, em 07/02/2011 (fls. 42/43).
IMPUGNAÇÃO
Foi apresentada impugnação em 04/03/2011 (fls. 02/06), por meio da qual o sujeito passivo, após qualificar-se e resumir os fatos, apresentou sua defesa, acompanhada de cópia de documentos pessoais do procurador (fls. 07/09) e de outros documentos (fls. 16/26), cujos pontos relevantes para a solução do litígio são:
- É portadora de uma moléstia óssea deformante, degenerativa, grave e irreversível que a impossibilita de exercer qualquer atividade profissional e, por esta razão, o INSS lhe concedeu benefício previdenciário por invalidez permanente, em 10/09/1993, conforme documento que anexa;
- Além disso, conforme se extrai dos laudos médicos anexos, é igualmente portadora de outras enfermidades, tais como doença pulmonar obstrutiva crônica severa e doença arterial coronária, o que reforça ainda mais o seu direito de ser isenta do imposto de renda, como prevê expressamente o Decreto nº 3.000/1999, em seu artigo 39, inciso XXXIII;
- Já possui o reconhecimento exigido pela lei, uma vez que o INSS lhe concedeu o benefício em razão da constatação, através de perícia médica, da existência de moléstia grave e irreversível, inclusive valendo lembrar que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais também reconheceu seu direito de ser isenta do IR, conforme decisão anexa, bem como a Delegacia de Julgamento no Rio de Janeiro, conforme a Decisão DRJRJ/SEPEF nº 02384/96, que transcreve.
Ao final, solicita o cancelamento da notificação.
A DRJ julgou improcedente a impugnação do contribuinte, nos termos do Acórdão 04-28.006 (fls. 48), cuja ementa reproduz-se a seguir:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Exercício: 2008
PROVENTOS DE APOSENTADORIA PERCEBIDOS PELOS PORTADORES DE MOLÉSTIA GRAVE.
A isenção do imposto sobre a renda dos portadores de moléstia grave se aplica aos proventos de aposentadoria ou reforma, quando reconhecida por laudo pericial do serviço médico oficial e constante da relação de doenças especificadas na legislação.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificado dessa decisão, a contribuinte interpôs recurso voluntário de fls. 56, reiterando o quanto aduzido na impugnação apresentada.
É o relatório.

 Conselheiro Gregório Rechmann Junior - Relator
O recurso voluntário é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.
Conforme exposto no relatório supra, a Fiscalização apurou Imposto de Renda Suplementar em decorrência da constatação da seguinte infração à legislação tributária:
1) Rendimentos Indevidamente Considerados como Isentos por Moléstia Grave � Não Comprovação da Moléstia ou sua Condição de Aposentado, Pensionista ou Reformado
Da análise das informações e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informações constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se omissão de rendimentos tributáveis recebidos de pessoa jurídica, sujeitos à tabela progressiva, no valor de R$ 115.824,96, recebidos pelo titular e/ou dependentes, das fontes pagadoras relacionadas abaixo, indevidamente declarados como isentos e/ou não-tributáveis, em razão de o contribuinte não ter comprovado ser portador de moléstia considerada grave ou sua condição de aposentado, pensionista ou reformado, nos termos da legislação em vigor, para fins de isenção do imposto de renda.

A DRJ, em face dos documentos e esclarecimentos apresentado pela Contribuinte em sede de impugnação, concluiu que:
No caso deste processo, a isenção pleiteada é a disposta no inciso XIV do artigo 6º da Lei no 7.713/1988, com a redação dos artigos 47 da Lei nº 8.541/1992 e 30, § 2º, da Lei nº 9.250/1995:
Verifica-se assim que o primeiro requisito para se usufruir do benefício legal é que os rendimentos correspondam a proventos de aposentadoria ou reforma, sendo esta uma condição indispensável prevista na legislação. O segundo requisito é que a pessoa comprove ser portadora de moléstia grave entre as especificadas na legislação, visto que a isenção só se aplica aos portadores destas moléstias discriminadas, sendo estas condições cumulativas.
A contribuinte comprovou receber rendimentos de aposentadoria mas foi especificamente intimada pela autoridade lançadora a apresentar laudo pericial emitido por serviço médico oficial, especificando a moléstia grave e quando esta se manifestou (fl. 35), não tendo cumprido esta exigência, razão pela qual ocorreu o lançamento.
Agora em sua impugnação, apresenta atestados de médicos particulares (fls. 16/17 e 20), laudo médico do DETRAN/RJ (fl. 18) e Declaração de Invalidez para fins de seguro compreensivo especial do Plano Nacional de Habitação (fl. 19), sendo que apenas o laudo do DETRAN/RJ se reveste da condição de laudo pericial do serviço médico oficial.
Nele consta ser a impugnante portadora de poliartrose nas articulações coxofemorais e joelhos, apresentando incapacidade funcional, sendo apta a conduzir veículo adaptado ou automático. Constata-se assim que esta doença não está relacionada na legislação do imposto sobre a renda anteriormente descrita, na qual consta a paralisia irreversível e incapacitante, entre outras, cuja classificação médica é diferente no CID 10.
A este respeito, verifica-se na declaração de invalidez preenchida pelo INSS que o CID relativo à doença que constatou a invalidez permanente em 10/09/1993 é 715.8/7 (fl. 19), atualmente M15.8, cuja descrição confirma ser a impugnante portadora de poliartrose.
Deste modo, apesar da existência no processo de vários documentos que apontam ser a impugnante portadora de moléstia grave, porém não uma dentre as descritas na Lei nº 7.713/1988, e utilizados para finalidades específicas de outros órgãos que não a Receita Federal do Brasil, a falta de atendimento a um requisito especial estabelecido na legislação para reconhecimento da isenção do imposto sobre a renda e para o qual ela foi especificamente intimada impede a concessão do benefício de isenção pleiteado.
Como se vê, o órgão julgador de piso, apesar de reconhecer que a Contribuinte é portadora de moléstia grave, concluiu que enfermidade da Recorrente não está relacionada entre aquelas previstas na legislação, razão pela qual a falta de atendimento a um requisito especial estabelecido na legislação impede a concessão do benefício de isenção pleiteado.
Ora, não se deve olvidar que, no caso concreto, o próprio INSS reconheceu a incapacidade da Recorrente para o labor, aposentando-a por invalidez nos idos de 1993, conforme atesta a Declaração de Invalidez de fls. 19.
Registre-se, pela sua importância que a aposentadoria por invalidez foi concedida em 1993 e que está em análise a isenção do IR sobre rendimentos recebidos no ano-calendário de 2008, sendo certo que, nos termos do relatório médico de fls. 16, emitido em agosto de 2001, a experiência tem demonstrado que a evolução desses processos tende a se acentuar com o decorrer do tempo, incapacitando o seu portador, definitivamente, para as atividades normais do dia-a-dia.
Destaque-se, ainda, que, o Laudo Médico Pericial emitido pelo DETRAN em março/2003 (fls. 18) é expresso ao afirmar que a �candidata apresenta incapacidade funcional�.
Impende destacar, também, os precedentes, da mesma Contribuinte, tanto deste Egrégio Conselho, quanto de DRJ, reconhecendo o direito da Recorrente à isenção aqui analisada, in verbis:
Acórdão CARF nº 102-49.322 (fls. 75)

Registre-se, pela sua importância, que, regularmente cientificada, a PGFN não opôs Recurso Especial contra essa decisão.
Decisão DRJ/RJ/SEPEF nº 02384/96 (fls. 73)



Outra informação que merece destaque ainda, e que, salvo melhor juízo, não foi devidamente abordada pela DRJ, diz respeito à Declaração Médica de fls. 20, emitida pelo médico João Gaspar Corrêa Meyer Neto, em julho de 2007, noticiando que a Recorrente é portadora de doença pulmonar obstrutiva crônica severa (CID-10: J44) e doença arterial coronária (CID-10: I20.0 e I25), tendo sido submetida a cineangiocoronariografia em fevereiro de 2005, que evidenciou obstrução acentuada da artéria coronária direita tratada com colocação de stent farmacológico.
Como se vê, além de ser portadora de moléstia grave incapacitante - reconhecida tanto pelo INSS, quanto pelo DETRAN, ressalte-se � a Recorrente é portadora também de cardiopatia grave, nos termos da Declaração Médica em destaque, sendo certo que, conforme hodierna jurisprudência do STJ, a apresentação de laudo médico oficial é prescindível para o reconhecimento do direito à isenção do imposto de renda, in verbis:
AREsp 968384 / SP
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. MOLÉSTIA GRAVE. PROVA. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. LAUDO DE PERITO OFICIAL. PRESCINDIBILIDADE. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal a quo reformou sentença de improcedência do pedido declaratório do direito à isenção do imposto de renda, por constatar que, a prova (laudos de exames laboratoriais de fls. 09/10) é robusta no sentido de atestar que o impetrante foi acometido de neoplasia maligna (adenocarcinoma acinar usual, presença de lesões displásicas e arranjos pseudocribiformes, Gleason - grau histológico II) (fl. 127).
2. Inicialmente, constata-se que não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil de 1973, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado. In casu, a omissão alegada se refere à existência de prova pré-constituída, matéria afeta ao próprio mérito da demanda e devidamente enfrentada, conforme se verifica no inteiro teor do acórdão recorrido.
3. Quanto à questão probatória, a jurisprudência do STJ encontra-se assentada no sentido de que, pelo princípio do livre convencimento motivado, o juiz não está adstrito ao laudo do perito oficial para efeito do reconhecimento do direito à isenção do imposto de renda em razão de moléstia grave.
4. A revisão do entendimento impugnado acerca da existência de prova pré-constituída demanda revolvimento fático-probatório (Súmula 7/STJ).
5. Agravo em Recurso Especial não provido.
(DJe 30/06/2017)
Neste contexto, sendo a Recorrente portadora de não uma, mas de duas moléstias graves previstas na legislação de regência da matéria, sendo os rendimentos por si percebidos proventos de aposentadoria, impõe-se o reconhecimento do seu direito à isenção do IR no caso concreto.
Conclusão
Ante o exposto, concluo o voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Gregório Rechmann Junior  
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Denny Medeiros da
Silveira, Luis Henrique Dias Lima, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Paulo Sérgio da Silva,
Wilderson Botto (Suplente Convocado), Mauricio Nogueira Righetti, Renata Toratti Cassini e
Gregorio Rechmann Junior.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em face da decisdo da 3* Tuma da DRJ/CGE,
consubstanciada no Acérdao n°® 04-28.006 (fls. 48), que julgou improcedente a impugnagao
apresentada pelo sujeito passivo.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério da decisdo de primeira
instancia:

Trata o presente processo de impugnacdo a exigéncia
formalizada através de notificagdo de langamento de imposto
sobre a renda da pessoa fisica (fls. 10/14), resultante de
procedimento de revisdo da declaragcdo de ajuste anual do
exercicio 2008, ano-calendario 2007, por meio da qual se exige
o crédito tributario de R$ 17.987,54, assim discriminado:

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO CODDARF | VALORES EM REAIS
limposto sobre a renda da pessoa fisica - suplementar - suiedo a multa de oficio | 2904 8.65121
Mua de ofico - passivel de educio §638.45
Nuros de moea - calculados ate 31012011 249182
Imposto sobre a renda da pessoa fisica - sujerto a multa de mora 0N 000
IMidka de mora — ndo passivel de reducio 000
Nuros de mora - calculados até 310172011 000
Nalor do crédito tributirio apurado 17 98754

Segundo a descricdo dos fatos e enquadramento legal (fl. 12), foi
feito o langamento de oficio do imposto sobre a renda, com o
acréscimo de multa e juros, em decorréncia da seguinte
infragdo:

- Rendimentos indevidamente considerados como isentos por
molestia grave, no valor de RS 115.824,96, em virtude da
contribuinte, regularmente intimada, ndo apresentar laudo
pericial emitido por servico oficial, especificando a moléstia
grave e quando esta se manifestou.

A contribuinte foi cientificada do langcamento por meio de aviso
de recebimento postal, em 07/02/2011 (fls. 42/43).

IMPUGNACAO

Foi apresentada impugnagdo em 04/03/2011 (fls. 02/06), por
meio da qual o sujeito passivo, apos qualificar-se e resumir os
fatos, apresentou sua defesa, acompanhada de copia de
documentos pessoais do procurador (fls. 07/09) e de outros
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documentos (fls. 16/26), cujos pontos relevantes para a solug¢do
do litigio sdo:

- E portadora de uma moléstia 6ssea deformante, degenerativa,
grave e irreversivel que a impossibilita de exercer qualquer
atividade profissional e, por esta razdo, o INSS lhe concedeu
beneficio previdenciario por invalidez permanente, em
10/09/1993, conforme documento que anexa;

- Alem disso, conforme se extrai dos laudos médicos anexos, é
igualmente portadora de outras enfermidades, tais como doen¢a
pulmonar obstrutiva créonica severa e doenga arterial coronaria,
o que refor¢a ainda mais o seu direito de ser isenta do imposto
de renda, como prevé expressamente o Decreto n° 3.000/1999,
em seu artigo 39, inciso XXXIII;

- Ja possui o reconhecimento exigido pela lei, uma vez que o
INSS lhe concedeu o beneficio em razdo da constatagdo, através
de pericia médica, da existéncia de moléstia grave e irreversivel,
inclusive valendo lembrar que o Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais também reconheceu seu direito de ser isenta do
IR, conforme decisdo anexa, bem como a Delegacia de
Julgamento no Rio de Janeiro, conforme a Decisdo
DRJRJ/SEPEF n°02384/96, que transcreve.

Ao final, solicita o cancelamento da notificagdo.

A DRIJ julgou improcedente a impugnagdo do contribuinte, nos termos do
Acordao 04-28.006 (fls. 48), cuja ementa reproduz-se a seguir:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Exercicio: 2008

PROVENTOS DE APOSENTADORIA PERCEBIDOS PELOS
PORTADORES DE MOLESTIA GRAVE.

A isengdo do imposto sobre a renda dos portadores de moléstia
grave se aplica aos proventos de aposentadoria ou reforma,
quando reconhecida por laudo pericial do servico médico oficial
e constante da relagdo de doencas especificadas na legislagdo.
Impugnacgdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Cientificado dessa decisdo, a contribuinte interpds recurso voluntario de fls.
56, reiterando o quanto aduzido na impugnagao apresentada.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Gregdério Rechmann Junior - Relator

O recurso voluntdrio ¢ tempestivo e atende os demais requisitos de
admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.
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Conforme exposto no relatorio supra, a Fiscalizagdo apurou Imposto de
Renda Suplementar em decorréncia da constatacao da seguinte infracdo a legislagdo tributaria:

1) Rendimentos Indevidamente Considerados como Isentos por Moléstia
Grave — Ndo Comprovacdo da Moléstia ou sua Condicdo de Aposentado, Pensionista ou
Reformado

Da andlise das informagdes e documentos apresentados pelo contribuinte,
e/ou das informagdes constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
constatou-se omissao de rendimentos tributdveis recebidos de pessoa juridica, sujeitos a tabela
progressiva, no valor de R$ 115.824,96, recebidos pelo titular e/ou dependentes, das fontes
pagadoras relacionadas abaixo, indevidamente declarados como isentos e/ou nao-tributaveis,
em razao de o contribuinte ndo ter comprovado ser portador de moléstia considerada grave ou
sua condi¢do de aposentado, pensionista ou reformado, nos termos da legislagdo em vigor, para
fins de isen¢do do imposto de renda.

CNPJ/CPF — Nome da Fonte Pagadora
Rendimento
& Z 8 Indevidamente
CPF Aol | “mﬁ’j:f " Declarado IRAF IRRF IRRF s/
Beneficigrio | VRS | ool como Isento Retido Declarado | Omisséo
| arado | o/oy Nao-
Tributéavel
00.038. 168/0001-08 - BANCO CENTRAL DO BRASIL (ATIVA)
046.228.947-20 ] us.s:u.ge{ n_m| 115.624,96 [ o,no[ o‘no[ 0,00
- - - |

A DRJ, em face dos documentos e esclarecimentos apresentado pela
Contribuinte em sede de impugnacao, concluiu que:

No caso deste processo, a isencdo pleiteada ¢ a disposta no
inciso X1V do artigo 6°da Lei no 7.713/1988, com a redagdo dos
artigos 47 da Lei n® 8.541/1992 e 30, § 2°, da Lei n°9.250/1995:

Verifica-se assim que o primeiro requisito para se usufruir do
beneficio legal é que os rendimentos correspondam a proventos
de aposentadoria ou reforma, sendo esta uma condigdo
indispensavel prevista na legislagcdo. O segundo requisito é que a
pessoa comprove ser portadora de moléstia grave entre as
especificadas na legislacdo, visto que a isengdo so se aplica aos
portadores  destas moléstias  discriminadas, sendo  estas
condicoes cumulativas.

A contribuinte comprovou receber rendimentos de aposentadoria
mas foi especificamente intimada pela autoridade langadora a
apresentar laudo pericial emitido por servigo médico oficial,
especificando a moléstia grave e quando esta se manifestou (fl.
35), ndo tendo cumprido esta exigéncia, razdo pela qual ocorreu
o lancamento.

Agora em sua impugnacdo, apresenta atestados de médicos
particulares (fls. 16/17 e 20), laudo médico do DETRAN/RJ (fl.
18) e Declaragdo de Invalidez para fins de seguro compreensivo
especial do Plano Nacional de Habitagdo (fl. 19), sendo que
apenas o laudo do DETRAN/RJ se reveste da condicdo de laudo
pericial do servico médico oficial.
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Nele consta ser a impugnante portadora de poliartrose nas
articulagoes coxofemorais e joelhos, apresentando incapacidade
funcional, sendo apta a conduzir veiculo adaptado ou
automatico. Constata-se assim que esta doenca ndo estd
relacionada na legislagdo do imposto sobre a renda
anteriormente descrita, na qual consta a paralisia irreversivel e
incapacitante, entre outras, cuja classificagdo médica é diferente
no CID 10.

A este respeito, verifica-se na declaracdo de invalidez
preenchida pelo INSS que o CID relativo a doenga que constatou
a invalidez permanente em 10/09/1993 ¢ 715.8/7 (fl. 19),
atualmente M15.8, cuja descrigdo confirma ser a impugnante
portadora de poliartrose.

Deste modo, apesar da existéncia no processo de varios
documentos que apontam ser a impugnante portadora de
moléstia grave, porém ndo uma dentre as descritas na Lei n°
7.713/1988, e utilizados para finalidades especificas de outros
orgdos que ndo a Receita Federal do Brasil, a falta de
atendimento a um requisito especial estabelecido na legislagdo
para reconhecimento da isengdo do imposto sobre a renda e
para o qual ela foi especificamente intimada impede a concessdo
do beneficio de isen¢do pleiteado.

Como se v€, o orgdao julgador de piso, apesar de reconhecer que a
Contribuinte ¢ portadora de moléstia grave, concluiu que enfermidade da Recorrente ndo esta
relacionada entre aquelas previstas na legislacao, razao pela qual a falta de atendimento a um
requisito especial estabelecido na legislagdo impede a concessdo do beneficio de isencdo
pleiteado.

Ora, ndo se deve olvidar que, no caso concreto, o proprio INSS reconheceu a
incapacidade da Recorrente para o labor, aposentando-a por invalidez nos idos de 1993,
conforme atesta a Declaragdo de Invalidez de fls. 19.

Registre-se, pela sua importdncia que a aposentadoria por invalidez foi
concedida em 1993 e que estd em andlise a isenc¢do do IR sobre rendimentos recebidos no ano-
calendario de 2008, sendo certo que, nos termos do relatorio médico de fls. 16, emitido em
agosto de 2001, a experiéncia tem demonstrado que a evolugdo desses processos tende a se
acentuar com o decorrer do tempo, incapacitando o seu portador, definitivamente, para as
atividades normais do dia-a-dia.

Destaque-se, ainda, que, o Laudo Médico Pericial emitido pelo DETRAN em
margo/2003 (fls. 18) € expresso ao afirmar que a “candidata apresenta incapacidade funcional”.

Impende destacar, também, os precedentes, da mesma Contribuinte, tanto
deste Egrégio Conselho, quanto de DRJ, reconhecendo o direito da Recorrente a isencao aqui
analisada, in verbis:
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Acordio CARF n° 102-49.322 (fls. 75)

S.m.j. 0 caso ndo diz respeito apenas a maténia de direito, inas de fato. O que
determina a declaragiio de isengio do imposto de renda ¢ a doenga incapacitante, reconhecida
pelo prépria fonte pagadora, no caso o INSS, como se vé no laudo de fls. 87, que atestou
patologia Ossea degencrativa, enquadrada no artigo 40,incisos XXV e XVII do RIR/1980,
conforme também atestado pela deciséo anexa as 1s.42/43,

Nesta conformidade encaminbo men voto no sentido de acolher os embargos
interpostos contra o acorddo, concedendo-lhes efeitos infringentes, implicando em dar
provimento a0 recurso.

Registre-se, pela sua importancia, que, regularmente cientificada, a PGFN
nao opds Recurso Especial contra essa decisao.

Decisdo DRJ/RJ/SEPEF n° 02384/96 (fls. 73)

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA

Exercicio: 1995 Ano-base: 1994

Inclusiio de Rendimentos Tributaveis e Glosa parcial
de Imposto Retido na Fonte

Comprovadas, documentalmente, as alegagdes do
impugnante, hd de ser cancelado o langamento o
retificado de oficio.

LANCAMENTO IMPROCEDENTE

Trata o presente processo de nolificagdo de langumento IRPF/9S, materializada s fls. 04,
que proceden 4 incluséio de rendimentos tribuldveis percebidos de pessoa jurfdica e glosa de parte do
IRFON compensado com o imposto devido, apurado na declaragfio de rendimentos apresentada no

excreicio.
Através de contestagho lempestiva, doc. de fls. 01/03, 2 impugnante achz.cm sinfese:
8 ser porfadora de pafologia dssea denenerativa, motivo pelo qual foi aposentada cm
30/09/93 pelo INSS, com beneficio da APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTT::
2 ler direito 4 isenclio do imposio sobre parfe dos proventos que recebe da CENTRUS,
enlidade de previdancia privads;
'3 a fonte pagadora, Banco Central além de continuar refendo imposto na fonfe sobre o fotal

de sens vencimentos, emitiu 03 (trés) comprovantes de rendimentos no ano-base de 1994, docs, de fis
20/22, tendo o falo, inchusive, sido commnicado & Receita Federal airavés de corvesponcinera datada ch

02/10/95 (cloc, de fls. 19),
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Apos exame dos elementos acostados a0 processo, constatanos que a folalidade dos
rendinentos, percebidos pela confribuinte, estd conteuplada pelu regrn isencional disposta o /it 40, en
seus incisos XXV e XXVI, visto estar lasireadda em diagodstico conclusivo em data riterior a0 ao-base,
ou seja, [0/09/93, conforme atestado a fls. 05 dog autos, motivo pelo qual JULGO IMPROK "EDENTY o
lngamento confestadn, refificando~0 de offcio, na forma dos digpositivos egais vigenles, com bise 11
docuentos 03/17 que comprovam u aposeitadoria por invalidez, conprovanles de rendimentos de [l
22, (com DIRF s Nl 26) ¢ 3 (DIRF A s 25). conforme o seguinte cilento em VIR,

Outra informagdo que merece destaque ainda, e que, salvo melhor juizo, ndo
foi devidamente abordada pela DRJ, diz respeito a Declaragdo Médica de fls. 20, emitida pelo
médico Jodo Gaspar Corréa Meyer Neto, em julho de 2007, noticiando que a Recorrente é
portadora de doenga pulmonar obstrutiva cronica severa (CID-10: J44) e doenga arterial
corondaria (CID-10: 120.0 e 125), tendo sido submetida a cineangiocoronariografia em
fevereiro de 2005, que evidenciou obstrucdo acentuada da artéria corondria direita tratada
com colocacgdo de stent farmacologico.

Como se vé, além de ser portadora de moléstia grave incapacitante -
reconhecida tanto pelo INSS, quanto pelo DETRAN, ressalte-se — a Recorrente ¢ portadora
também de cardiopatia grave, nos termos da Declaragdo Médica em destaque, sendo certo que,
conforme hodierna jurisprudéncia do STJ, a apresentacdo de laudo médico oficial ¢
prescindivel para o reconhecimento do direito a isengdo do imposto de renda, in verbis:

AREsp 968384 / SP

TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA.
ISENCAO. MOLESTIA GRAVE. PROVA. PRINCIPIO DO
LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. LAUDO DE PERITO
OFICIAL. PRESCINDIBILIDADE. PROVA PRE-
CONSTITUIDA. SUMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo reformou sentenca de improcedéncia do
pedido declaratorio do direito a isengdo do imposto de renda,
por constatar que, a prova (laudos de exames laboratoriais de
fls. 09/10) é robusta no sentido de atestar que o impetrante foi
acometido de neoplasia maligna (adenocarcinoma acinar usual,
presenca de lesoes displasicas e arramjos pseudocribiformes,
Gleason - grau histologico Il) (fl. 127).

2. Inicialmente, constata-se que ndo se configura a ofensa ao art.
535 do Codigo de Processo Civil de 1973, uma vez que o
Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a
controversia, em conformidade com o que lhe foi apresentado. In
casu, a omissdo alegada se refere a existéncia de prova pré-
constituida, matéria afeta ao proprio mérito da demanda e
devidamente enfrentada, conforme se verifica no inteiro teor do
acordao recorrido.

3. Quanto a questdo probatoria, a_ jurisprudéncia do STJ
encontra-se assentada no sentido de que, pelo principio do livre
convencimento _motivado, o juiz ndo _estd adstrito ao laudo do
perito _oficial para _efeito _do reconhecimento do direito a
isencdo do imposto de renda em razdo de moléstia grave.
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4. A revisdo do entendimento impugnado acerca da existéncia de
prova pré-constituida demanda revolvimento fatico-probatorio
(Sumula 7/STJ).

5. Agravo em Recurso Especial ndo provido.

(DJe 30/06/2017)

Neste contexto, sendo a Recorrente portadora de ndo uma, mas de duas
moléstias graves previstas na legislacdo de regéncia da matéria, sendo os rendimentos por si
percebidos proventos de aposentadoria, impde-se o reconhecimento do seu direito a isengdo do
IR no caso concreto.

Conclusao

Ante o exposto, concluo o voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao
recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Gregorio Rechmann Junior



